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RE: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2023

Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Qui, 19/10/2023 16:07
Para:​
Cc:​

À Empresa
R2 Serviços Gerais Ltda.
Sr. Antônio José Pereira Carneiro.
 
Prezado Senhor.

Em resposta ao Pedido de Informações sobre o PE 04/2023 - Limpeza.
Segue as respostas da Equipe de Apoio, bem como resposta deste Pregoeiro.

Atenciosamente.

Maurício Santos de Souza
Pregoeiro
Portaria 5/2023.

RESPOSTA DO PREGOEIRO

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
Referência: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2023 
 
 

RELATÓRIO 
 

                       A Sudam publicou edital para realização de licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, registrado sob o nº 04/2023, cujo objeto é a
“prestação de serviços  continuados de limpeza, conservação, higienização e asseio diário, com
fornecimento de mão de obra e todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias a
serem executados na sede administrativa da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
– SUDAM.” 
 

1. DAS PRELIMINARES: 

 
1. Impugnação interposta tempestivamente pela empresa R2 SERVIÇOS GERAIS LTDA, com
fundamento na Lei nº14.133/2021. 
 
 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 
 
2. A empresa impugnante contesta especificamente o Termo de Referência no tocante a
precificação que deveria ser licitada por metragem e a exigência 14.2.1.1.7 
 

3. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 
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3. Requer a Impugnante: 
 a) A alteração da redação do Anexo I (Termo de Referência), para que sejam assim definidas as quantidades
exatas de postos, assim como seja cadastrado no Portal Comprasnet um GRUPO composto dos itens de
cada área a ser limpa obedecendo assim sua metragem e produtividade. 
 b) Exclusão por completa do item 14.2.1.1.7. que não condiz com o seguimento das empresas de asseio e
conservação. 
 

4. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 
4.1 Quanto a tempestividade 
 
A impugnante apresentou sua impugnação fora do prazo legal. 
 
O Edital de Licitação é claro ao estabelecer o prazo de até três dias úteis anteriores à data estabelecida
para o recebimento das propostas, para a apresentação de impugnações. Vejamos: 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
Nos termos do edital, a data de apresentação das propostas pelas licitantes é 20 de outubro de 2023. A
impugnação foi apresentada pela impugnante em 17 de outubro de 2023, às 14h 36 min através do e-mail,
portanto tempestiva. 
 
4.2 Quanto a primeira questão, trazida na impugnação pela empresa  
 
Vale destacar que em regra os serviços de Limpeza e Conservação são contratados por metro quadrado e
raramente usa-se o critério de postos de trabalho, inclusive em atendimento ao INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017, ANEXO VI-B SERVIÇO DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO, que informa o seguinte: 
 

1.Deverão constar do Projeto Básico na contratação de serviços de limpeza e conservação, além dos
demais requisitos dispostos nesta Instrução Normativa  
(...)  
b) produtividade mínima a ser considerada para cada categoria profissional envolvida, expressa em
termos de área física por jornada de trabalho ou relação de serventes por encarregado;  
2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma
estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a
periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação. 
 

O Edital da Sudam está baseado nesta trilha  
 
Analisando os argumentos da empresa, verifica-se que a empresa entende que o pregão em si deve ser
composto de um único GRUPO composto dos itens para cada tipo de área, para assim os itens que
possuem seus respectivos preços pela produtividade serem cadastrados pelas licitantes ora participes do
pleito. 
 
Com relação a esse entendimento da empresa informamos que, conforme está registrado no item 9.1 do
Estudo Técnico Preliminar,  o objeto dessa contratação não será parcelado, tendo em vista que se houver
parcelamento em vários itens pode causar prejuízo ao princípio da economicidade, pois pode gerar mais
contratos para poucos itens, de maneira a gerar mais custos na gestão contratual desses processos e
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desinteresses das empresas em participar da licitação para atender poucos itens demandados, além disso
pode encarecer o preço final da contratação devido à perda de economia de escala. Devido a isso, o objeto
desta contratação será licitado com somente 01 (um) Item, que possuem vários tipos de áreas, conforme
está descrito no quadro do item 1.1 do     Termo de Referência, e conforme as condições, quantidades e
exigências estabelecidas. 
 
Quanto ao cadastramento dos preços por tipo de áreas, de acordo com a produtividade, informamos que
as licitantes deverão registrar na proposta e na planilha de custos dos serviços, conforme modelo anexado
no Edital, que está de acordo com o modelo de planilha para serviços de limpeza disponível no ANEXO VII-
D da IN 05/2017. 
 
Em relação a quantidade de serventes e encarregados, informamos que a unidade de medida dessa
contratação não é a mão de obra empregada,   e sim o metro quadrado a ser limpo, levando em
consideração a produtividade adotada por tipo de área , conforme está registrado no quadro do item 1.1
do Termo de Referência, nos termos do item 2 d0 ANEXO VI-B da IN 05/2017: 
 
"2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do
custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de
cada tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação." 
 
 
Portanto, o custo do contrato não será dado pelo quantitativo de mão de obra a ser utilizado na prestação
dos serviços, e sim com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por
metro quadrado. 
 
Esclarecemos que a quantidade de mão de obra de 18,32 de serventes e 0,96 de encarregados que será
empregada na execução dos serviços, que está registrada no item 5.2.2 do Termo de Referência, foi
calculada com base nos índices de produtividade por servente e encarregado, nos termos do ANEXO VI-B e
ANEXO VII-D (MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS) da IN 05/2017 SEGES. 
 
Portanto o que será exigido na execução dos serviços será 18,32 serventes e 0,96 encarregados, em
jornada de oito horas diárias, pois essa será a quantidade necessária para realizar os serviços de limpeza,
considerando a produtividade adotada e a área total da SUDAM registrada no Termo de Referência. 
 
Além disso, por mais que a informação da quantidade de mão de obra empregada fosse omitida no termo
de referência, essa informação também estaria na planilha de custos estimado da contratação que está
anexada no edital, que foi elaborada de acordo com o modelo de planilha estabelecido no ANEXO VII-D da
IN 05/2017. Além do mais, as empresas deverão apresentar nas suas propostas de preços as mesmas
quantidades de mão de obra registrada no Termo de referência, uma vez que a quantidade é calculada,
levando em consideração a produtividade por tipo de área e área total a ser limpa,  que foi divulgada no
termo de referência. Portanto,   tendo em vista isso, considera-se que a divulgação ou a omissão da
quantidade de mão de obra no termo de referência não afeta a formulação das propostas pelos licitantes. 
 
Considerando que a quantidade calculada de serventes e encarregado não resultou em um número
inteiro,  e considerando que o custo do contrato não é pela quantidade de mão-de-obra, e sim pela área
total a ser limpa, a empresa deverá disponibilizar na execução dos serviços: 18 serventes (na jornada de
trabalho integral), 01 servente (na proporção de 0,32 da jornada de trabalho integral) e 01 encarregado (na
proporção de 0,96 da jornada de trabalho integral), ou seja, em   jornada de trabalho diária ou mensal
proporcional, somente para concluir o restante dos serviços de limpeza na área total a ser Limpa. Logo são
19 serventes e 01 encarregado que serão empregados na execução dos serviços, no tempo necessário para
a limpeza da área total da SUDAM, que está descrita no Termo de Referência. 
 
 
Quanto a sugestão da empresa para que as áreas da SUDAM, descritas no Termo de Referência, sejam
arredondadas para cima para que seja justa a contratação para os 19 (dezenove) serventes.  Informamos
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que as áreas, que estão descritas no Termo de Referência, são das as que necessitam de limpeza na
SUDAM, e levando em consideração que os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa,
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, torna-se inviável, arredondar as áreas da
SUDAM para maior,  somente para contratar uma quantidade de mão de obra maior do que a necessária. 
 
 
4.3 Quanto a segunda questão trazida pela empresa na impugnação referente a retirada de
exigência não revista as empresas de serviços 
 
A questão, especificamente, trouxe uma condição que cabe ao ramo de limpeza, mas aos
serviços de vigilância: 
 
14.2.1.1.7. Ato de registro ou autorização para funcionamento de empresas especializadas em serviços de
vigilância expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 20 da Lei nº 7.102/83. 
 
 
Sobre a necessidade de republicação e, consequente devolução de prazo para elaboração de proposta, temos
seguido sempre a orientação do Tribunal de Contas da União, conforme Acórdão nº 157/2012-Plenário, de
que é necessária a republicação quanto há alterações que tenham o condão de alterar a formulação das
propostas. É dizer que apenas cabe republicação quando oriunda de alteração relevante, que possa ensejar
mudança de decisão. 
 
No tocante ao caso concreto, existe apenas um erro material que não afeta a isonomia dos participantes ou a
formulação da proposta, conforme o comando do § 1º do Art. 55 da Lei 14.133/2021, citado abaixo: 
 
§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a
formulação das propostas. 
 
Diante deste, fato não há como prosperar a questão trazida pela impugnante. Ademais será providenciado a
exclusão do item, pois não afeta qualquer participante do ramo de limpeza e tal exigência não deverá ser
considerada para fins de habilitação a serem apresentados. 
 
 

5. DECISÃO 

 
 

Pelo exposto, decide o Pregoeiro da Sudam conhecer a impugnação apresentada pela empresa
R2 SERVIÇOS GERAIS LTDA  para, no mérito, negar lhe provimento total, nos termos da
legislação pertinente permanecendo a licitação marcada para o dia 20/10/2023. 
 
 
Belém-PA, 19 de outubro de 2023 
 
 
 

MAURÍCIO SANTOS DE SOUZA 
                                                                                                                                                           
                                      PREGOEIRO 
                                                                                                                                                           
                               Portaria n° 05/2023 
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De: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de outubro de 2023 10:13
Para: Walter Delciney Silva dos Santos <delciney.santos@sudam.gov.br>
Assunto: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2023
 

De: Everton Farias dos Reis <everton.reis@sudam.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de outubro de 2023 15:03
Para: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>; Ivan Lima Araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>;
Waldemar Oliveira Figueiredo <waldemar.figueiredo@sudam.gov.br>
Cc: Walter Delciney Silva dos Santos <delciney.santos@sudam.gov.br>; Djair Bandeira Alves
<djair.alves@sudam.gov.br>; CGEA - Coordenação de Gestão Administrativa <cgea@sudam.gov.br>; CLIC -
Coordenação de Licitações e Contratos <clic@sudam.gov.br>
Assunto: RE: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2023
 
RESPOSTA EQUIPE DE APOIO
Senhor Pregoeiro,

Apresentamos abaixo a manifestação quanto ao pedido de impugnação do Pregão Eletrônico N.º 04/2023 ,
que foi encaminhado pela Empresa R2 Serviços Gerais Ltda.

Verificamos que a empresa fez os seguintes pedidos no OFICIO R2 SECOM N. 007/2023:

"3. DO PEDIDO

Ante todo o exposto, para que sejam plenamente atendidas as normas jurídicas
que regulamentam a licitação, requeremos que sejam julgadas e respondida a
presente IMPUGNAÇÃO, com o acolhimento dos argumentos indicados e
solicitamos ainda:

a) A alteração da redação do anexo I (Termo de Referência), para que sejam assim
definidas as quantidades exatadas de postos, assim como seja cadastrado no
portal comprasnet um GRUPO composto dos itens de cada área a ser limpa
obedecendo assim sua metragem e produtividade.

b) Exclusão por completa do item 14.2.1.1.7. que não condiz com o seguimento
das empresas de asseio e conservação."

Em relação ao pedido contante na alínea "a",  do item 3 da Impugnação, a empresa apresentou os
seguintes Argumentos:

"No preambulo do presente edital tem -se a informação no item:

1.2. A licitação será realizada em item único.

Porém, conforme pode ser observado no Termo de Referência 16/2023, os preços
estimados conforme quadro abaixo, tem por base o custo da produtividade pelo
M²
do qual especifica-se diversos tipos de serviço/áreas.
Desta forma, entendemos que o pregão em si deve ser composto de um único
GRUPO composto dos itens para cada área, para assim os itens que possuem seus
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respectivos preços pela produtividade serem cadastrados pelas licitantes ora
participes do pleito.
É oportuno frisarmos que o vicio apontado no edital fere de morte o objeto do
pregão, haja vista que o total de serventes conforme pode ser observado a seguir:

Como pode assim a administração induzir as licitantes a erro com tal
proporcionalidade de funcionários, que são inferiores ao previsto que esta definido
em 19 (dezenove) serventes?
É imperioso que as áreas acima sejam arredondadas para cima para que seja
justa a contratação para os 19 (dezenove) serventes.
A contratação pela produtividade se distingue completamente da prestação do
serviço e não ao número de postos, assim sendo cabe a essa respeitável comissão
a
alteração do edital, do termo de referente e do ETP para as mudanças.
(...)
O edital além de descumprir a lei, por estipular quantidade mínima de
funcionários, ainda exige uma quantidade SUPERIOR, todos os editais de limpeza
utilizam como parâmetros de arredondamento, valor menor que 1,5 para baixo,
ou seja, para 1, e valor igual ou maior que 1,5 arredonda se para cima, ou seja, 2.
Neste caso, deve ser corrigido o Edital para que seja considerada a quantidade
mínima de postos a serem contratados de acordo com a área a ser limpa,
arredondando a quantidades abaixo ou igual a 18,32 para 18, ou não exigir
quantidade mínima de funcionários, deixando que as empresas façam o cálculo
correto da quantidade de funcionários, utilizando as produtividades prevista no
edital."

Analisando os argumentos da empresa, verifica-se que a empresa entende que o pregão em si deve ser
composto de um único GRUPO composto dos itens para cada tipo de área, para assim os itens que
possuem seus respectivos preços pela produtividade serem cadastrados pelas licitantes ora participes do
pleito.

Com relação a esse entendimento da empresa informamos que, conforme está registrado no item 9.1 do
Estudo Técnico Preliminar,  o objeto dessa contratação não será parcelado, tendo em vista que se houver
parcelamento em vários itens pode causar prejuízo ao princípio da economicidade, pois pode gerar mais
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contratos para poucos itens, de maneira a gerar mais custos na gestão contratual desses processos e
desinteresses das empresas em participar da licitação para atender poucos itens demandados, além disso
pode encarecer o preço final da contratação devido a perda de economia de escala. Devido a isso, o objeto
desta contratação será licitado com somente 01 (um ) Item, que possuem vários tipos de áreas,  conforme
está descrito no quadro do item 1.1 do   Termo de Referência, e conforme as condições, quantidades e
exigências estabelecidas.

Quanto ao cadastramento dos preços por tipo de áreas,  de acordo com a produtividade, informamos que
as licitantes deverão registrar na proposta e na planilha de custos dos serviços, conforme modelo anexado
no Edital, que está de acordo com o modelo de planilha para serviços de limpeza disponível no ANEXO VII-
D da  IN 05/2017.

Em relação a quantidade de serventes e encarregados, informamos que a unidade de medida dessa
contratação não é a mão de obra empregada,  e sim o metro quadrado a ser limpo, levando em
consideração a produtividade adotada por tipo de área , conforme está registrado no quadro do item 1.1
do Termo de Referência, nos termos do item 2 d0 ANEXO VI-B da IN 05/2017:

"2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa,
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado,
observadas a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a
frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto da
contratação."

Portanto,  o custo do contrato não será dado pelo quantitativo de mão de obra a ser utilizado na prestação
dos serviços, e sim com base na área física a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por
metro quadrado.

Esclarecemos que a quantidade de mão de obra de 18,32 de serventes e 0,96 de encarregados que será
empregada na execução dos serviços, que está registrada no item 5.2.2 do termo de referência, foi
calculada com base nos índices de produtividade por servente e encarregado, nos termos do ANEXO VI-B e
ANEXO VII-D (MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS) da IN 05/2017 SEGES.

Portanto o que será exigido na execução dos serviços será 18,32 serventes e 0,96 encarregados, em
jornada de oito horas diárias, pois essa será a quantidade necessária para realizar os serviços de limpeza,
considerando a produtividade adotada e  a área total da SUDAM registrada no Termo de Referência.

Além disso, por mais que a informação da quantidade de mão de obra empregada fosse omitida no termo
de referência, essa informação também estaria na planilha de custos estimado da contratação que está
anexada no edital, que foi elaborada de acordo com o modelo de planilha estabelecido no ANEXO VII-D da
IN 05/2017. Além do mais, as empresas deverão apresentar nas suas propostas de preços as mesmas
quantidades de mão de obra registrada no Termo de referência, uma vez que a quantidade é calculada,
levando em consideração a produtividade por tipo de área e área total a ser limpa,  que foi divulgada no
termo de referência. Portanto,  tendo em vista isso, considera-se que a divulgação ou a omissão da
quantidade de mão de obra no termo de referência não afeta
a formulação das propostas
 pelos licitantes.

Considerando que a quantidade calculada de serventes e encarregado não resultou em um número
inteiro,  e considerando que o custo do contrato não é pela quantidade de mão-de-obra, e sim pela área
total a ser limpa, a empresa deverá disponibilizar na execução dos serviços: 18 serventes (na jornada de
trabalho integral), 01 servente (na proporção de 0,32 da jornada de trabalho integral) e 01 encarregado (na
proporção de 0,96 da jornada de trabalho integral), ou seja, em  jornada de trabalho diária ou mensal
proporcional, somente para concluir o restante dos serviços de limpeza na área total a ser Limpa. Logo são
19 serventes e 01 encarregado que serão empregados na execução dos serviços,  no tempo necessário
para a limpeza da área total da SUDAM, que está descrita no Termo de Referência.
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Quanto a sugestão da empresa para que as áreas da SUDAM, descritas no Termo de Referência, sejam
arredondadas para cima para que seja justa a contratação para os 19 (dezenove) serventes. Informamos
que as áreas, que estão descritas no Termo de Referência, são das as que necessitam de limpeza na
SUDAM, e levando em consideração que os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa,
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, torna-se inviável, arredondar as áreas da
SUDAM para maior,  somente para contratar uma quantidade de mão de obra maior do que a necessária.

Em relação ao pedido contante na alínea "b",  do item 3 da Impugnação, a empresa apresentou os
seguintes Argumentos:

O item 14.2.1.1.7. define como exigência algo que as empresas do seguimento de
serviços não dispõem.

14.2.1.1.7. Ato de registro ou autorização para funcionamento de
empresas especializadas em serviços de vigilância expedido pelo
órgão competente, nos
termos do art. 20 da Lei nº 7.102/83. 

Assim sendo, o edital em epigrafe necessita urgentemente de revisão.
Pelo exposto, a empresa R2 SERVIÇOS GERAIS LTDA, espera o conhecimento e
provimento da presente impugnação, pugnando pela procedência e retificação do
Edital com nova publicação do mesmo, eis que está maculado em vista das
omissões ora combatidas.

Em relação ao item 14.2.1.1.7. do Termo de de Referência que define como exigência de habilitação: "Ato
de registro ou autorização para funcionamento de empresas especializadas em serviços de vigilância
expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 20 da Lei nº 7.102/83", entende-se que o Termo de
Referência pode ser retificado, retirando esse item 14.2.1.1.7, sendo que não haverá a necessidade de
nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos
atos e procedimentos originais, pois a retirada dessa exigência não compromete a formulação das
propostas, de acordo com § 1º do Art. 55 da Lei 14.133/2021, citado abaixo:

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

Diante disso, segue em anexo o termo de referência, corrigido com a retirada do 14.2.1.1.7. que se refere a
Empresas de Vigilância .

Diante do exposto acima, considera-se que deve ser atendido parcialmente somente o pedido contante na
alínea "b",  do item 3 da Impugnação da empresa R2 Serviços Gerais Ltda, fazendo a retificação do termo
de referência com a retirada do 14.2.1.1.7. que se refere a Empresas de Vigilância, porém sem fazer nova
publicação, com o mesmo prazo da divulgação inicial, pois essa retificação, não compromete a formulação
da proposta, para não atrasar mais certame. 

Att,.
Everton Farias dos Reis 
Analista Técnico Administrativo
Coordenação de Gestão Administrativa - CGA
Diretoria de Administração - DIRAD
Tel: (91) 4008-5697 / Ramal: 5697 / Cel. 91 99341-9853
www.sudam.gov.br
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De: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de outubro de 2023 08:52
Para: Everton Farias dos Reis <everton.reis@sudam.gov.br>; Ivan Lima Araujo <ivan.araujo@sudam.gov.br>;
Waldemar Oliveira Figueiredo <waldemar.figueiredo@sudam.gov.br>
Cc: Walter Delciney Silva dos Santos <delciney.santos@sudam.gov.br>; Djair Bandeira Alves
<djair.alves@sudam.gov.br>; CGEA - Coordenação de Gestão Administrativa <cgea@sudam.gov.br>; CLIC -
Coordenação de Licitações e Contratos <clic@sudam.gov.br>
Assunto: ENC: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2023
 
À Equipe de Apoio.
Servidores Everton Farias dos Reis, Waldemar Oliveira Figueiredo e Ivan Lima Araujo.
 
Solicitamos responder aos questionamentos da Empresa R2 Serviços Gerais Ltda.
Prazo para entrega: 18/10/2023 até 18: 00 horas.

Atenciosamente.

Maurício Santos de Souza
Pregoeiro
Portaria 5/2023.

De: r2 servicos <r2servicos0@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 17 de outubro de 2023 14:36
Para: Maurício Santos de Souza <mauricio.souza@sudam.gov.br>
Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 04/2023
 
Boa Tarde!

Prezados,

Encaminhamos para deliberações IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO
ELETRÔNICO N. 04/2023, dentro do prazo legal tempestivo.

Atenciosamente,

R2 SERVIÇOS GERAIS LTDA
CNPJ N 06.270.074/0001-24


